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AVISO AOS ACIONISTAS 

Pagamento de Juros sobre Capital Próprio 

 

A CSU CardSystem S.A. (BM&FBovespa: CARD3), empresa líder no mercado brasileiro de prestação de 

serviços de alta tecnologia voltados ao consumo, relacionamento com clientes, processamento e 

transações eletrônicas, comunica que em Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 04 de 

dezembro de 2018, os Srs. Membros do Conselho de Administração aprovaram, de forma unânime, o 

pagamento de proventos aos acionistas na forma de juros sobre o capital próprio. O referido pagamento 

será imputado aos dividendos estatutários obrigatórios a serem pagos pela Companhia, relativos ao 

exercício social de 2018, “ad referendum” da Assembleia Geral Ordinária. 

O montante bruto a ser distribuído será de R$ 10.117.000,00 (dez milhões e cento e dezessete mil de reais), 

perfazendo o valor bruto por ação de R$ 0,246195834, excluídas as ações mantidas em tesouraria, com 

posterior retenção de imposto de renda na fonte, exceto para os acionistas que comprovaram até 28 de 

dezembro de 2018 sua condição de isentos ou imunes. 

O referido pagamento será efetuado em 15 de fevereiro de 2019 e foi estipulado com base na posição 

acionária da Companhia de 7 de dezembro de 2018, sem incidência de correção monetária. A partir de 10 

de dezembro de 2018, inclusive, as ações da Companhia passaram a ser negociadas “ex juros sobre capital 

próprio”. 

  



 

INSTRUÇÕES QUANTO AO CRÉDITO: 

1. Os acionistas terão seus créditos disponíveis de acordo com o domicílio bancário fornecido ao 

Banco Itaú S.A. – Instituição Depositária de Ações, a partir da data de início de distribuição dos 

dividendos;  

2. Os pagamentos dos valores acima serão realizados pela Companhia conforme cadastro fornecido 

ao Banco Itaú Unibanco S.A., instituição depositária das ações de emissão da Companhia. Os 

acionistas cujo cadastro não contenha CPF/CNPJ ou indicação de Banco/Agência e Conta Corrente, 

somente terão os seus direitos disponíveis a partir do 3º dia útil, contado da data da atualização 

cadastral nos arquivos eletrônicos da Itaú Corretora de Valores S.A., que poderá ser efetuada 

através de qualquer agência da rede do Itaú Unibanco S. A.  

3. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através dos telefones 3003-9285 (capitais e regiões 

metropolitanas), 0800 720 9285 (demais localidades) ou nas agências do Banco Itaú Unibanco S.A. 

abaixo indicadas, especializadas no atendimento aos acionistas no horário bancário. 

Belo Horizonte: Av. João Pinheiro, 195 – Subsolo - Centro 

Rio de Janeiro: Av. Almirante Barroso, 52- 2º andar - Centro 

Salvador: Av. Estados Unidos, 50 - 2º andar - Comércio 

São Paulo: R. Boa Vista, 176 – 1º Subsolo - Centro 

 
 
 
 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019 

Ricardo José Ribeiro Leite 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


